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Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca. 

 

 

INDICAÇÃO Nº.   /2025 

 

 
Despacho 

______________________ 

Sala das Sessões 

em,_______/_______/______. 

_____________________________ 

PRESIDENTE 

 

 

 

INDICO ao Sr. Alexandre Augusto Ferreira, Prefeito 

Municipal, em conformidade com o Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, sua especial atenção no sentido de determinar ao setor 

responsável providências necessárias para à instalação de uma 

lombofaixa na Avenida Miguel Sábio de Melo, na altura do Clube 

Castelinho e Havan, visando garantir a segurança dos pedestres 

que transitam pelo local. 

 

No Clube Castelinho, funciona uma clínica de 

fisioterapia que atende diariamente diversos pacientes, muitos 

dos quais possuem dificuldades de locomoção, como idosos, 

pessoas em reabilitação física e indivíduos com deficiência. 

Atualmente, a travessia da avenida tem se mostrado um grande 

desafio para esses pedestres, uma vez que os veículos trafegam 

em alta velocidade, aumentando o risco de acidentes. 
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A instalação da lombofaixa proporcionará uma travessia 

mais segura, reduzindo a velocidade dos veículos e oferecendo 

melhores condições de acessibilidade para os usuários da clínica 

e demais frequentadores da região. Além disso, a medida 

contribuirá para a segurança geral de pedestres que circulam na 

área, que conta com grande fluxo de pessoas devido ao comércio 

e serviços próximos. 

 

Dessa forma, a implantação da lombofaixa se faz 

necessária e urgente, garantindo a mobilidade segura e a 

qualidade de vida da população. 

 

Câmara Municipal, em 27 de janeiro de 2025. 

 

 

 

____________________________ 

Fransérgio Garcia  

Vereador 

 

 


